
X - ttin representante da Superintendência de
Seguros Privados. - SUSEP.

§ 2' Os membros da Câmara de Recursos- Li .scus
suplentes serão designados pelo Ministro de Estado dá
Previdência e Assistência Social.

"-(NR)

sua publicação.
	 An. 2' Este Decreto entra em vigor na-data-de

r	 _i •	 .
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Atos do Poder Executivo

DECRETO bis- 4.003. DE 8 DE NOVEMBRO DE 2001

-Dri- nova redação noa ara, 2 .5 e 3 5 do De-
creto n s 2.774, de 9 de-setembro de 1998,
qtte dispõe sobre a composição do Con-
selho de -Gestão da Previdência Cornple-
mentiu e dá outras providências,

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
no. exercício do cargo- de 'Presidente da República, usando -das atri-
buições que lhe confere o art. 84, 111CISON IV e VI, alínea ',•a", da
Constituição.

DECRETA:

Art. 1' Os arts. 25 e 3 5 do Decreto n s 2:774, de
9 de setembro de1998, passam a. vigorar colma seguinte-redação:

"Ari 9e

V - nm representante do Ministério doPlane,
jamento, 'Orçamento p Gatão;

VI - um representante da Superintendência de
Seguros Privados SUSEN

X - um representante das entidades fechadas de
previdência-et:implementar;

XI - uni representante dos participante! decri.,
(idades fechadas de previdência complementar;

'XII - um representante das patrocinadoras de
_entidades fechadas-de previdência complementar;

XIV - uni representante do Instituto Brasileiro
de Atuária - IDA, cujo mandato será exercido de ferina
alternada com tan representante da Associação Nacional
dos 'Contabilistas das Entidades fechadas de :Previdência
Privada - ANCEPP, iniciando-se pelo-primeiro; e

XV - uni representanteda Associação doa Fim-
dos-de-Pensão dê Empresas Privadas - APER

§ 3° Cada representante referido mos incisos III
a XV terá um suplente.

,	 ".(NR)-

"Ah. 3 5 A Câmara de Recursos de sitie:trata o
parágrafo único do art. I s compõe-se dos seguintes mem-
bros, coai seus respectivos sapientes:

11 - um representante dás -patrocinadoras de cit.-
-tidades fechadas-de Previdência- complementar;

.111- uni:representante das entidades feeliadás de'
previdência-cotapleittentiM,

iv - unr representante -dos participantes das-en-
tidades fechadas de previdência complementar;

V um representante do Ministério :do Plane-
jamento; Orçamento -C- Gestão;

IX - um representante da Associação Brasileira
das:Éntidades Fechadas de Previdência Privada-- ABRAF1P,
cujo mandato na , Cáinare de Recursos será exercido de
forma alternada Cota um representante da Associação dos
Fundos de Pensão de Empresas Privadas - APEP; conium
representante do Instituto Brasileiro de Atuária - 113A e
com uni representante da- Associação Nacional doS Con-
tabilistas-das Entidades Fechadas de Previdência PriVada
ANCEPE iniciando-se pelo primeiro e seguindo-se na-or-
dem deste inciso; e

Art. 3 2 -Revogam-se o § 4 s do art. 25c os-6- 3s
e 4' do-art. 3 , do Decreto ri s 2.774, de 9 de setembro 1998.

Brasília, fi de novembro de-001, 180 s dg In-
dependência e 113' st,t República.

MARCO ANTONIO DE oúvg[Ris -MACIEL
Pedro Molan

Roberto Brasil

DECRETO Ns 4,004, DE 8 DE NOW:MBRO DE 2001

Dispõe sobre a coficessãO de ajuda de custo
e de transporte aos servidores-públicos-civis
da União, das autarquias e dás fundações
públicas ferierais,.c dá outras providências,

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de Presidente da República, usando das atribuições que lhe
confere o art,„84, inciaos 1V C VI, alínea "a", da Constituição, c. tendo
em vista o disposto nos aos, 53 a 57 da T.Lei n° 8.112; de 11 de
dezembro de .1990,

D-F., CR E T A :

Art. I s Ari Servidor público civil regido pela Lei n°8,112,
de 11 de dezembro de 1990, que, no interesse da administração, for
mandado servir em nova sede; com mudança dc domicílio em caráter
permanente, conceder-se-á:

I - ajuda de custo, para atender às despesas de viagem,
mudança e instalação;

II — transporte, preferencialmente por via aérea, inclusive
para seus dependentes;

III - transporte de mobiliário e bagagem, inclusive de seus
dependentes.

§ -1 5 0 disposto neste artigo aplica-se i igualmente, go ser-
vidor nomeado para os cargoS de Ministro de Estado, de titular de
órgãos essenciais dg Presidência da Remiti-lie:4.de Natureiti.Especial
e do GropolYireção c ASsessoramento -Superiores- MS), quando
implicar exercício em -nova- sede.

§ 2' Caberá ao órgão em que tiver exercício o servidor
nomeado para os- cargos de que trata ó .parágntfo anterior-efetuar o
pagamento-das indenizações referidas neste artigo.

3 5 Não será concedida ajuda de-custo ao servidor que se
afastar do cargo ou reassumi-lo .em. virtride-de.ritaridate-eletivo,

AM 2 5 0 valor da ajuda de custo de quOtrata o inciso Ido:art.
1"-será: calculado narenitineraçãOrdOrigem,.percebida-pelo
servidor ii0 , flta em queotorrefddeslocanientóip gra a nova sede.

§: Éfacultade ao serVidorrequiSiiiidUpará o exercício-dos
cargos.án confissão de qite trata o §1' ile grO s 'optar pela- ajuda de
custe em valor eqtriValente à fernuneração ititegMI'lloaespectivo cargo.

§ 2' kajoda,de custo. coriespoUderla uma rennineração,
easo o servidorpossuamm dependente, a,diraa . reinartertições i case-o
servidor-possua dois dependentes_e a.tres,reinunerações, ca.so,o.-ser-
vidor poSsua-três ounm-tais dependentes.

Art. 3° -O servidor que, -atendido o interesse da „Admi-
nistração, utilizar condução própria rio,clesloégtneato para a mova
sede, fará jus, á, indenização digdespe.Sw do Áransportejeorrespoeideine
a quarenta por .cento!drn Valor da' passageni- çw transporte- aérein, ritn,
mesmo -percurso, acteacidir-de Viiite-4)or Cento, do . referidd• valor per,
dependeitte que t) -aépmpaphé,:' áté -o ridirinio-deliis" dependentéS," •

-Parágrafo único, Qaandei Os dependentes-do- servidor não.
se utilizarem do meio -de (10100a-inepto previsto neste artigo, d re-
partição fóriiecerti passagens . rodoViárias-ott.aereaspgraoà-que, com-
prOviidamente,.se- utilizgrem.destes- Meios.

An. 4°-No transPorte de mobiliário ai-bagagem referidos no
art.	 será observado o limite rrubtimm de doze Metros cúbicos ou "
4.500kg por linSsagein inteira, aità : doas-pas§agens;:a.' "reScido, de -tres
inetroa COlSOS_011 noyeeentos:quilograrnas *pôr_ passagem adicion_a1, _ _
até três Passagens.

Párágralb Mico. Compreende-se como Mobiliário e bis-
•gagent os -objetos- que-constituem os _móveis: residenciais bená. pes-
miais:do-servidor-c	 sena:dependentes.

An. 55 São-considerados dependentes do servidor-para:os
efeitos deste Decreto:

- á côn	 wjuge: ou 	 legalmente equiparado;

11.r 0 Eiho . de.,qualmier condição ou enteado, beni_assim o
-Menor que; mediante autorização judicial, viva sob a sua -guarda e
sustento;

III - os pais, desde- que, comprovadamente, vivam à suas
expensas.

§ I' Atingida a maioridade, os dependentes referidos no
inciso II perdem essa condição exceto nos-casos de:

I - filho inVálido; e

IF estudante de nivel. superior, ¡tenor de vinte e quatro
anos, mie _não exerça atividade remunerada.

§ Para- Os efeitos do disposto no incise -II do art. 1 11,
considera-se- como dependente-do servidor um empregado-doliiéstico,
desde fili9 comprovada regulam:mui.: este condição,

Art. 6s Na-bipoteseem queo servidor fizer jus-à percepção
da ajuda de Misto e que, dá mesma formiiin Seu cônjuge ou companheiro
mfizer,:a apenas umas serão-devidas-as 	 querrata o art. 1'.

Art. 7 s Será restituídaa -ajuda de custo:

- considerando-se, individualmente, o servidor e cada
dependente quando não se efetivai-o deslocamento para á novarsede
no Traio de trinta dias, contados dá , concessão, observado-O disposto
lio art. 46 da Lei n 2 -8.112, de- 	 de dezembro-de- 1990;

II - quando, antes de decorridos três meses ,do desloca-
.mento regressar, Pedir exoneração cár abandonar o serviço.

Parágrafo	 Não haverá:resiituição:

- quando o regresso do-servidor ocorrer-ex-eificio ou.erin
virtude-de doença Comprovada;

II - havendo exoneração após noventa dias- do exercício na
nova- sede.

Art..8' -As -despesas relativaS-á s aiuda de custe i passagens,e-
transportes de bagagein dependerão,de.empennwprévio, obServadó,o-
limite dos reeursias orçamentárioá-próprios, relativos a cada exercício,
vedada a- concessão painliagátnento -e•M exercício posterior.

Art. -9' As disposições -deste -Decreto apliearn-se, igual-
Mente, ao- nomeado . para -cargo-ou função:00E4 de, confinnça ales-
mo.quando-não ocupante de-cargo efetivo.

Parágrafo único. Na hipótese:. deste artigo, g ajuda de-custo
corresponderá. reinuneração do -respectivo- cargo.

Ara. -10. Este Decreto -entra -em vigor na data de suir,pri-

Art. I. Revogam-se:os DeeretoS-n' s :L445-, de-5 de abril
de 1995, á 1.037, de' 15-de -seteinbro- de -1995.

'Brasília, .8:de ritáVernbro de- 2001; 180' da Independêneia
113S: dá _República.

MARCO ANTONIO-DE OLIVEIRA MACIEL
,Martir.r. Tavares	 ,

Presi cia da' Re-pública
- •

DESPACHOB:DONICE-PRESIDENTE
REPÚBLICA; No ExRcIcIcy-Ro • CARGO-DE

. PRESIDENTE DA REPÚBLICA
MENSAGEM.

N' 1.245,de. -$	 moVettible,de 2001, :Restituição ao Congresso
Nacional de autógrafos do projeto de	 saneionado, Se trans-
forma na Lei nt 10.306,- de 8 de novernbro : de 2001.

14.! i.246,-de.8--de noverfibiCce2001.:ElicaminhaMerito:ao'Congresso.
Nacional -de :reitoyaçóes,de:perairiSSOS pala-explorar, -por-dez anos;
sena--direito de exclusividade,' -serviços de: :radiodifusão sonora-.em
frequência modulada, conforme-os seguiMeS, atos :do 'Ministério dás
'CoinuniCações:c:entidadeí; 	 ,

--POrtaria.ri.' SsibW 2tede:Píthereld-7CORSbeiedade
Rádio Guarujá ,Ltda.,,aa-cidade deflorianópolis-SQ,0 7,i-xia -

2- Pciriariam!=.348" 0.e".;28'de intdió„ -Çlei^g90i,',139a4orte..=7
'Rádio e Televisão liaa.; originariafriente-outórgada4 kadibdifusão.e:
Comunicações ABC Lida., na cidade-de-Guropi-TO.

N .' 1.247; de 8 de-novembro de-MEEncraininb:; nento aci_CongreSsó
_Nacional_ d,e_aidorilaçbes.:para exeentar.,p -elo,-.prazo-fie_treS, anos,. sem
direito- de- exclusividade,  -serviços 	 rádiodif	 -	 á -

blicação.

-

leylianesl
Realce
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